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{DescriçãoCompleta}
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO


Ementa: Dispõe sobre a concessão da Medalha “140 Anos de Cordeirópolis” ao Sr. Carlos Cezar Tamiazo.
I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2026, de autoria do Vereador Rozimar Rodrigues de Oliveira, que tem por objetivo conceder a Medalha “140 Anos de Cordeirópolis” ao Sr. Carlos Cezar Tamiazo, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Cordeirópolis ao longo de sua trajetória pessoal, profissional e pública.

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Justiça e Redação, nos termos regimentais, para análise quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa.

É o relatório.

II – ANÁLISE

O presente Projeto de Decreto Legislativo encontra respaldo no artigo 216, §1º, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cordeirópolis, que estabelece como matéria de decreto legislativo a concessão de homenagens a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele tenham se destacado pela atuação exemplar na vida pública e particular.

A iniciativa apresentada é adequada à espécie normativa e encontra-se em conformidade com o disposto no artigo 59 da Lei Orgânica do Município, tratando-se de matéria de competência privativa da Câmara Municipal, não sujeita à sanção do Poder Executivo.

A proposição também encontra fundamento no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, por tratar de assunto de interesse local, bem como atende às disposições da Resolução nº 03, de 08 de abril de 2026, que instituiu a Medalha “140 Anos de Cordeirópolis”.

No mérito da justificativa apresentada, verifica-se que a homenagem proposta visa reconhecer a expressiva contribuição do Sr. Carlos Cezar Tamiazo à história e ao desenvolvimento do Município, especialmente por sua atuação no serviço público e pelos relevantes serviços prestados à população cordeiropolense ao longo de sua trajetória.

Quanto à redação e à técnica legislativa, a matéria apresenta-se de forma clara, objetiva e em conformidade com as exigências regimentais desta Casa de Leis.

Diante disso, não se constata qualquer vício de constitucionalidade, legalidade ou redação que impeça o regular prosseguimento da matéria.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Comissão de Justiça e Redação manifesta-se favoravelmente à tramitação e aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2026, por entendê-lo constitucional, legal, regimental e redigido de forma adequada à técnica legislativa.
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